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1. OBJETIVO(S) 

 

Estabelecer o fluxo para o acesso de representantes comerciais de fórmulas infantis 
no HU-UFGD. 

 

2. MATERIAL 

 

Não se aplica. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1. Responsabilidades 

Médicos e Nutricionistas da linha materno infantil do HU-UFGD/Ebserh. 

 

3.2. Descrição da atividade 

1. O atendimento aos representantes comerciais de fórmulas infantis dar-se-á, 
preferencialmente, em dias úteis, das 08h às 15h, em espaços administrativos que 
não tenha circulação de pacientes: como auditório, saguão do auditório, salas de aula 
ao lado da biblioteca ou sala de Videconferência Administrativa;  

2. Para ser realizado o atendimento os representantes deverão realizar o agendamento, 
com os profissionais médicos pediatras e/ou nutricionistas, mediante contato 
telefônico com as seguintes unidades: 

a. Unidade de Nutrição Clínica (ramal: 3273); 

b. Unidade Terapia Intensiva Neonatal (ramal: 3039); 

c. Unidade de Cuidados Intermediários (ramal: 3158); 

d. Unidade Terapia Intensiva Pediátrica (ramal: 0312); 

e. Unidade da Criança e do Adolescente (ramal: 0316/0372);  

f. Clínica Pediátrica (ramal: 3209). 

3. O agendamento ocorrerá mediante disponibilidade dos espaços administrativos 
citados e a liberação e atendimento por meio de ligação para confirmação com o 
profissional, respeitados os horários dispostos no parágrafo anterior; 
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4. O acesso dos representantes será exclusivamente pela recepção de internação 
mediante a autorização escrita da Unidade responsável, e os mesmo serão 
acompanhados de um representante da Unidade; 

5. As autorizações deverão ser arquivadas pela equipe de Vigilância;  

6. Os profissionais médicos pediatras e/ou nutricionistas só poderão receber amostras 
dos produtos quando do lançamento (cujo prazo máximo, no território nacional é de 
18 meses), sendo fornecida apenas uma única vez se o profissional de saúde solicitar. 
É vedada o recebimento de amostra por ocasião do relançamento do produto ou da 
mudança de marca, quando não houver modificação significativa na sua composição 
nutricional; 

7. Fica vedado o recebimento de amostras de suplementos nutricionais indicados para 
recém-nascidos de alto risco, assim como mamadeiras, bicos, chupetas e protetores 
de mamilo; 

8. Fica vedado o contato de representantes com pacientes do hospital. 
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